
ATA  DA  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DO  MÊS  DE  MARÇO  DE  2026  DO
CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – CONDECON

Aos 27 (vinte e sete) dias do me1s de março de dois mil e vinte e seis, a6 s dezesseis horas, 

reuniu-se de forma on-line, por meio da plataforma Google Meet, o Conselho Municipal de 

Proteça#o e Defesa do Consumidor – CONDECON, do Municí*pio de Imperatriz,  Estado do 

Maranha#o, sob a preside1ncia da Dra. Maria do Socorro dos Santos Silva Lima, Coordenadora 

do  PROCON  Municipal  e  Presidente  do  Conselho.  Estiveram  presentes  os  conselheiros 

titulares  e  suplentes  do  bie1nio  2024/2026:  Fernanda  Ester  Ribeiro  Bianchini  (PROCON 

Municipal  –  Suplente),  Miguel  Farias  Silva  Ju* nior  (SEFAZGO),  Nelcilene  Lima  Pessoa 

Barbosa (OAB), Marcelo Pereira Freitas (SEDEC), Ma* rcia Santos Oliveira Lucena (PGM), Eva 

Tuana Figueiredo Silva  (ACII),  Maria  de Jesus  Sa*  Viana (Ouvidoria  Municipal).  Tambe*m 

participou  desta  reunia#o,  na  qualidade  de  ouvinte  a  Dra.  Maria  Eduarda,  assessora  do 

Ministe*rio Pu* blico, representando Dr. Tibe*rio Augusto Lima de Melo, Promotor de Justiça 

da Promotoria de Justiça, que responde atualmente pela 2ª Promotoria Especializada de 

Imperatriz  e  o  Gestor  de  Fiscalizaça#o  do  Procon  Municipal,  Dr.  Alessandro  Lima.  Apo* s 

verificaça#o  de  quo* rum  regimental,  a  Presidente  declarou  oficialmente  aberta  a  reunia#o 

ordina* ria  do  me1s  de  março  de  2026,  dando  boas-vindas  aos  conselheiros  presentes  e 

iniciando os trabalhos conforme a pauta previamente comunicada. 1. Evento Dívida Zero 
2026.1. Dando iní*cio a6  pauta, a Presidente informou que o evento “Dí*vida Zero 2026.1” foi 

realizado no perí*odo de 09 a 13 de março de 2026, no Imperial Shopping, no hora* rio das 

09h a6 s 19h. Destacou que a aça#o contou com a participaça#o de concessiona* rias de serviços 

pu* blicos  essenciais,  instituiço# es  financeiras,  empresas  de  telefonia,  estabelecimentos  do 

come*rcio  local  e  instituiço# es  de  ensino  privado,  ale*m  da  disponibilizaça#o  de  consulta 

gratuita aos bancos de dados SPC/SERASA, em parceria com a CDL. Ao final, a Presidente 

registrou  a  ause1ncia  de  Conselheiros  e  representantes  do  Ministe*rio  Pu* blico  durante  o 

evento, reforçando a importa1ncia da participaça#o ativa de todos nas aço# es promovidas pelo 

Sistema Municipal de Proteça#o e Defesa do Consumidor. 2. Respostas às solicitações do 
Ministério  Público.  Na  seque1ncia,  foram  apresentadas  as  respostas  a6 s  demandas 

encaminhadas por meio de ofí*cios do Ministe*rio Pu* blico: a) Ofício nº 018/2026 – Relativo 

a6  Aça#o  Civil  Pu* blica  nº  0813730-08.2019.8.10.0040,  que  trata  da  obrigatoriedade  de 

exposiça#o clara de preços pelas farma* cias “Pague Menos”. O PROCON Municipal realizou 

fiscalizaça#o  nos  estabelecimentos  e  constatou  a  permane1ncia  da  pra* tica  irregular, 

encaminhando os elementos probato* rios ao o* rga#o ministerial.  b)  Ofício nº 019/2026 – 

Solicitaça#o  de  dilige1ncia  junto a6  Unidade de Ensino Superior  do Sul  do Maranha#o  Ltda. 

(UNISULMA),  visando apurar  a legalidade da cobrança de taxas  administrativas quando 

solicitados  documentos  pertinentes  a  vida  acade1mica.  Apo* s  fiscalizaça#o,  verificou-se  a 

ocorre1ncia das cobranças mencionadas. c) Ofício nº 035/2026 – Solicitaça#o do calenda* rio 

de  reunio# es  do  CONDECON  para  o  exercí*cio  de  2026,  devidamente  encaminhado  pelo 
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PROCON, com a informaça#o  de que os dados tambe*m se encontram disponí*veis  no site 

oficial  da Prefeitura de Imperatriz.  d)  Ofício nº 037/2026 – Solicitaça#o de informaço# es 

acerca  de reclamaço# es  envolvendo as  empresas  “Uber do Brasil  Tecnologia  Ltda”  e  “99 

Tecnologia Ltda” quanto a6  cobrança indevida por motoristas parceiros. Embora ainda na#o 

tenha  sido  formalmente  respondido,  foi  informado  em  reunia#o  que,  em  procedimento 

administrativo anterior (Processo nº 25.06.0173.001.00047-3),  a empresa 99 Tecnologia 

Ltda foi penalizada com multa, sendo o valor de R$ 122.317,86, ja*  devidamente recolhido, 

com destinaça#o de 50% (cinquenta por cento) ao Fundo Municipal de Proteça#o e Defesa do 

Consumidor  –  FMDC  e  os  outros  50%  (cinquenta  por  cento)  ao  Tesouro  Municipal,  

conforme art. 14, II, da Lei Municipal 1.354/2010.  3. Ações de Fiscalização do PROCON 
Municipal.  Foi  apresentado relato* rio  das aço# es  de  fiscalizaça#o  realizadas em postos  de 

combustí*veis do municí*pio, com o objetivo de coibir pra* ticas abusivas de preços, verificar a 

qualidade dos combustí*veis e promover a transpare1ncia por meio de pesquisas de preços. 

Ate*  a  presente  data,  foram  fiscalizados  52  (cinquenta  e  dois)  estabelecimentos,  com 

previsa#o  de  alcançar  60  (sessenta)  ate*  o  final  do  me1s. O  Gestor  de  Fiscalizaça#o,  Dr. 

Alessandro Lima, informou ainda que esta*  em andamento a pesquisa de preços referente a6  

Semana  Santa  de  2026,  abrangendo  produtos  como  chocolates,  peixes  e  mariscos.  4. 
Propostas de campanhas educativas. A Conselheira Dra. Nelcilene, representante da OAB, 

sugeriu a realizaça#o de campanha educativa conjunta entre o CONDECON e o Ministe*rio 

Pu* blico, com foco na prevença#o de golpes contra consumidores, tais como o golpe do falso 

advogado e fraudes praticadas por falsas instituiço# es financeiras. A Conselheira Eva Tuana, 

representante  da  ACII,  complementou a  proposta,  sugerindo a  inclusa#o  de  temas  como 

empre*stimos consignados fraudulentos e pra* ticas irregulares no mercado de conso* rcios, 

especialmente envolvendo conso* rcios de cartas contempladas, modalidade na#o existente no 

mercado.  5.  Utilização  dos  recursos  do  Fundo  Municipal  de  Proteção  e  Defesa  do 
Consumidor  –  FMDC.  Dando  prosseguimento,  a  Presidente  informou  sobre  o  convite 

recebido pelo PROCON Municipal  para participaça#o  no curso “Controle da Qualidade de 

Combustí*veis Automotivos”, a ser realizado no perí*odo de 27 de abril a 01 de maio de 2026, 

nas depende1ncias da Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN. Considerando a  

necessidade de capacitaça#o dos fiscais e da equipe te*cnica, foi solicitada a6  Administraça#o 

Municipal a concessa#o de passagens e dia* rias. Diante da ause1ncia de resposta em tempo 

ha*bil, foi submetida ao Conselho a deliberaça#o quanto a6  utilizaça#o dos recursos do FMDC 

para  custeio  da  participaça#o  de  05  (cinco)  servidores.  Os  conselheiros  presentes 

deliberaram, por unanimidade, pela aprovaça#o do uso dos recursos do FMDC, nos termos 

do art. 13, §1º, VII, da Lei Municipal nº 1.354/2010.  6. Pedido de Auxílio ao Ministério 
Público.  Na  seque1ncia,  a  Presidente  do  Conselho,  que  tambe*m  exerce  a  funça#o  de 

Coordenadora do PROCON Municipal, reiterou o pedido ja*  formalizado por meio de ofí*cio ao 

Ministe*rio Pu* blico do Estado do Maranha#o – MPMA, solicitando a destinaça#o de recursos 

oriundos de Termos de Ajustamento de Conduta (TAC) para o fortalecimento estrutural do 

o* rga#o.  Foi  destacado que os  recursos  pleiteados visam a6  aquisiça#o  de  materiais  de  uso 
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permanente e equipamentos destinados a6  modernizaça#o das atividades de fiscalizaça#o, tais 

como tablets, lupas, luvas e impressoras porta* teis, com o objetivo de aprimorar a eficie1ncia 

das  aço# es  fiscalizato* rias  e  a  qualidade  dos  serviços  prestados  a6  populaça#o.  7. 
Encerramento.  Aberto  espaço  para  consideraço# es  finais,  na#o  houve  manifestaço# es 

adicionais.  A  Presidente  agradeceu  a  presença  e  o  comprometimento  dos  conselheiros, 

ressaltando a importa1ncia da atuaça#o conjunta para o fortalecimento da polí*tica municipal 

de proteça#o e defesa do consumidor. Nada mais havendo a tratar, a reunia#o foi encerrada a6 s 

dezessete horas. Para constar, eu, Fernanda Ester Ribeiro Bianchini, lavrei a presente Ata da 

Reunia#o  Ordina* ria  do  Conselho  Municipal  de  Proteça#o  e  Defesa  do  Consumidor  – 

CONDECON,  referente  ao  me1s  de  março  de  2026,  que  sera*  assinada  digitalmente  e 

arquivada no site oficial da Prefeitura.

Imperatriz/MA, 27 de março de 2026.

__________________________________

Maria  do  Socorro  dos  Santos  Silva  Lima  –  Coordenadora  do  PROCON  Municipal  de 

Imperatriz/ Presidente.

__________________________________

Fernanda  Ester  Ribeiro  Bianchini  –  PROCON  Municipal  de  Imperatriz/  Suplente  De 

Presidente.

___________________________________

Nelcilene Lima Pessoa Barbosa – Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

__________________________________
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Marcelo Pereira Freitas – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econo1 mico (SEDEC)/ 

Conselheiro Titular.

_________________________________

Ma* rcia  Santos  Oliveira  Lucena  –  Procuradoria  Geral  do  Municí*pio  (PGM)/  Conselheira 

Titular.

________________________________

Miguel  Farias  Silva  Ju* nior  -  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Fazenda  e  Gesta#o 

Orçamenta* ria (SEFAZGO)/ Conselheiro Titular.

________________________________

Eva  Tuana  Figueiredo Silva  -  Associaça#o  Comercial,  Industrial  e  Serviços  de  Imperatriz 

(ACII)

 

________________________________

Maria de Jesus Sa*  Viana – Ouvidoria Geral do Municí*pio
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